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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito de uma das Varas Cíveis da 

Comarca de Natal /RN, a quem couber por distribuição.  

 

 

 

 

  JOVIANO WILKER FERNADES, brasileiro, servente de pedreiro, portador 

do CPF n 011.721.734-43, residente e domiciliado Rua Av. Mar Mediterrâneo, 1174, 

Pajuçara, Natal/RN, CEP 59.133-0101, onde tem domicílio, por intermédio de seu 

advogado signatário, com escritório situado à Av. Lima e Silva, nº 1590-A, Lagoa Nova, 

na cidade de Natal/RN, CEP 59075-710, onde recebe intimações e avisos, vêm, à 

presença de Vossa Excelência, ajuizar a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

Contra a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, inscrita no CNPJ nº 

09.248.608/0001-04, com endereço à Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, na 

cidade do Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-205, pelos motivos de fato e de direito a seguir 

expostos: 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

   A parte Autora entende fazer jus à concessão do benefício da gratuidade 

judiciária, tendo em vista ser pessoa pobre na forma da lei, não possuindo 

rendimentos suficientes para custear as despesas processuais em detrimento de seu 

sustento e de sua família. 
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  Destarte, com espeque no art. 98 do Novo Código de Processo Civil, que 

estabelece as normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, 

requer este Juízo conceda os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

DOS FATOS 

 

   O Requerente no dia 17/05/2018, foi acometido de acidente 

automobilístico, conforme Extrato do Boletim de Ocorrência acostado. Em virtude do 

acidente de trânsito supramencionado, a vítima ora Requerente, sofreu várias fraturas 

(M84.4 - Fratura patológica não classificada em outra parte, CID 10 - Z98.8) Outros 

estados pós-cirúrgicos especificados), conforme documentos médicos me anexo. 

   

O Autor requereu o seguro DPVAT em via administrativa, sendo 

efetivado o pagamento de R$ 403,16 (quatrocentos e três reais e dezesseis centavos) 

apenas referente a DAMS.  

 

Ocorre que, o Autor não concorda com o deferimento e com os 

parâmetros adotados pelas seguradoras, então requer judicialmente o valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) a título de indenização de seguro DPVAT. 

 

Portanto, como é notório, o Seguro Obrigatório tem por finalidade dar 

proteção financeira às vítimas de acidentes de trânsito, seja condutor, passageiro ou 

pedestre, compreendendo indenização por morte, invalidez permanente e despesas 

de assistência médica e suplementar.  E caso a seguradora Ré venha a comprovar 

algum pagamento a título indenizatório, na época do acidente, que o mesmo seja 

abatido do montante pedido na presente ação. 
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DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA – AUSÊNCIA DE CULPA 

 

   O Seguro Obrigatório – DPVAT, previsto na Lei 6.194/74 c/c Lei 

8.441/92, que tem natureza jurídica no campo da responsabilidade civil objetiva – 

teoria do risco integral, por imposição legal, surgindo como modalidade 

eminentemente de Danos Pessoais causados por acidente de trânsito. 

 

   Nesta modalidade de responsabilidade civil, a atitude culposa ou dolosa 

do agente causador do Dano é de menor relevância, pois desde que exista relação de 

causalidade entre fato – acidente de trânsito – o dano experimentado pela vítima, 

surge o dever de indenizar. 

 

   Acerca da natureza jurídica do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre – DPVAT, Arnaldo Rizzardo diz o 

seguinte: 

“Vem a ser um seguro especial de acidentes pessoais, que decorre de 

causa súbita e involuntária, sendo destinado a pessoas, transportadas 

ou não, que venha a ser lesadas por veículos em circulação”. 

 

“Garante o pagamento de uma indenização mínima e resulta do simples 

evento danoso. Nasce da responsabilidade objetiva dos que se utilizam 

de veículos em vias públicas. Determina o crédito, em favor do lesado, de 

valores delimitados segundo tabelas que sofrem as variações de acordo 

com os reajustes que corrigem a desvalorização do dinheiro. Retrata um 

alcance social muito elevado, destinando-se mais a atender às primeiras 

necessidades seguintes de um acontecimento infausto, que apanha de 

surpresa as pessoas, e origina despesas repentinas e inadiáveis”. 
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(RIZZARO, Arnaldo. A Reparação nos Acidentes de Trânsito. São Paulo: 

Editora Revista dos Tribunais. 2001, p. 213). 

 

   Pacificando este entendimento, o Ministro Sávio de Figueiredo Teixeira, 

bem ponderou em julgamento semelhante: 

 

“O Seguro Obrigatório constitui uma proteção imposta pela Lei, não 

podendo ficar ao arbítrio de inadimplentes o direito que pertence a 

terceiros – vítimas. Assim, mesmo quando não efetuado o pagamento 

do prêmio, de rigor a indenização. É de acrescentar-se que a modalidade 

introduzida pela Lei 8.441/92, veio apenas ratificar explicitando o que já 

estava implícito na Lei” (STJ, Resp 337.083 – SP, 4ª Turma, publicado em 

18/02/02, p. 459). 

 

   Destarte, no caso em discussão, cristalinamente encontra-se provado, 

para os fins da indenização que se pretende, o fato, o nexo de causalidade entre a 

ocorrência e o dano, inclusive sendo acostado a presente documentos irrefutáveis no 

que tange essa configuração. 

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

 

   No Tocante à legitimidade passiva para a Causa é uníssono o 

entendimento de que qualquer uma das Seguradoras da Sociedade Nacional do 

Convênio DPVAT, responde pelo pagamento da indenização em virtude do Seguro 

Obrigatório.  

 

  Veja a Jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça: 
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SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Consórcio. Legitimidade de qualquer 

Seguradora que opera no sistema. De acordo com a legislação em vigor, 

que instituiu sistema elogiável. E satisfatório para o interesse de todas 

as partes envolvidas, qualquer seguradora que opera no sistema pode 

ser acionada para pagar o valor da indenização, assegurado seu direito 

de regresso. Precedente. Recurso conhecido e provido. RESP: nº 401418 

– MG RE: 2001.094323-0. DJ: 10/06/2002 PAG. 220. MINISTRO RUY 

ROSADO AGUIAR. 

 

DO INTERESSE DE AGIR  

 

   A Constituição federal assegura: 

 

“A Lei não excluirá da apreciação do poder judiciário lesão ou ameaça a 

direito”. (CF, art 5o, XXXV) 

 

   Portanto, a Requerente não precisa se submeter às vaidades 

administrativas das seguradoras do convênio DPVAT para ver atendido seu direito 

legal.  

 

   Pois, suscitar a falta de INTERESSE DE AGIR, caracteriza total 

desentendimento com a Constituição Federal, vejamos a Jurisprudência do Tribunal de 

Justiça do Rio Grande do Sul: 

 

“EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE REPARAÇÃO 

DE DANO POR ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. INTERESSE 

PROCESSUAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. LEGALIDADE DA PRETENSÃO. 

FIXAÇÃO DA CONDENAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. O Beneficiário do 
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Seguro Obrigatório DPVAT tem interesse processual para a ação de 

cobrança direta contra a seguradora, independente de prévio 

requerimento do benefício pela via administrativa. A interpretação dada 

a lei pelo réu, em defesa do seu direito, não configura hipótese 

ensejadora da litigância de má-fé. A indenização por acidente de veículo, 

pleiteada com base na cobertura do seguro obrigatório DPVAT é devida, 

independentemente da circunstância de haver sido pago ou não o 

prêmio a ele correspondente, a teor da orientação sumulada o STJ, 

cabendo ao requerente, apenas o ônus de provar a existência do sinistro 

e a sua condição de beneficiário. Recurso improvido por unanimidade”. 

Nº: 121621999. RELATOR: JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO. DATA DA 

PUBLICAÇÃO: 14/06/02. ÓRGAO JULGADOR: QUARTA CÂMARA CÍVEL. 

PROCESSO: APELAÇÃO CÍVEL. 

 

   Importante salientar que as seguradoras conveniadas com o seguro 

DPVAT, dificultam o pagamento por via administrativa solicitando vasta documentação 

e prorrogam ao máximo o valor da indenização devida, e quando pagam, não 

cumprem a legislação vigente. Logo, não esta obrigada a Requerente a se aquietar 

diante da negativa das Seguradoras, ficando assim explícito o INTERESSE DE AGIR. 

 

 

DA DESNECESSIDADE DA APRESENTAÇÃO DO BILHETE DE SEGURO DPVAT – DUT 

 

   A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, dispõe que o Seguro 

Obrigatório será pago somente com a apresentação dos seguintes documentos: 

 

   - relatório médico;  
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- registro de ocorrência policial no órgão competente; 

 

- documentos pessoais. 

 

   Em momento algum, é citado comprovante de pagamento do prêmio 

Seguro DPVAT (DUT), como requisito para pagamento. Não foi exigido pela Lei nº 

6.194/74 e muito menos pela Lei nº 8.441/92. 

 

   Na dicção pretoriana, inexiste controvérsia: 

 

“Seguro Obrigatório de veículos automotores de vias terrestres. 

Acidentes de Trânsito. Vítima fatal. Desnecessidade de apresentação do 

DUT para recebimento do prêmio por seus dependentes. 

Responsabilidade da Seguradora. Direito de Regresso contra o 

proprietário ou veículo causador do acidente” (RT 734/363). 

 

DO QUANTUM INDENIZATÓRIO 

 

   O texto da Lei nº 6.194/74, de 19 de dezembro de 1974, em seu art. 3º, 

letra “b”, assim dispõe: “40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente 

no país, no caso de invalidez permanente”. 

 

   Neste sentido, determina também os dispositivos da Lei nº 8.441/92 e 

Lei nº 6.194/74, estabelecendo conforme já destacamos, que o valor a ser pago com 

indenização do Seguro Obrigatório INVALIDEZ PERMANENTE, será no valor da época 

da liquidação do sinistro, no prazo máximo de 15 (quinze) dias do requerimento, a 
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partir deste prazo, acrescidos de juros moratórios e correção monetária, nos termos 

definidos pela referida legislação. 

 

   Assim, MM Juiz, os termos do art. 3º da Lei nº 6.194/74 e do art. 5º da 

Lei nº 8.441/92, possuem finalidade exclusiva, de garantir a manutenção do poder 

aquisitivo da moeda. Para tentar amenizar o impacto da escabrosa inflação que 

reinava na época, além de impedir o enriquecimento ilícito e imoral das seguradoras. 

Neste diapasão, calha transcrever o entendimento jurisprudencial exarado pela Corte 

Goiana in verbis: 

 

“Agravo regimental contra decisão monocrática que nega seguimento a 

recurso apelatório. DPVAT. Jurisprudência dominante desta Corte. i – (...) 

ii – Consoante entendimento já sedimentado nesta Corte de Justiça, a 

indenização decorrente do seguro obrigatório e tarifada em lei e, 

portanto, insuscetível de modificação por liberação administrativa pelo 

CNSP, sendo que ocorrida a invalidez permanente, a indenização será de 

40 (quarenta) vezes o maior salário-mínimo do país. Forçoso reconhecer 

ainda que firmou-se na jurisprudencia nacional o entendimento de que o 

art. 3º da lei 6.194/74 não foi revogado pelas lei nº 6.205/75 e 6.423/77, 

portanto o citado dispositivo retrata a utilização do salário mínimo como 

quantificador do montante indenizatório e não como fator de correção 

monetária, não havendo, ademais incompatibilidade do referido 

dispositivo legal em relação ao art. 7º, inciso IV, da CF/88. agravo 

regimental conhecido, mas improvido” (TJ/GO: proc. 200602978585, Rec 

102608-0/190 – Apelação Cível, 4ª Câmara Cível, Des. Rel. Camargo 

Neto, DJ: 09/11/2006). (grifos nossos) 
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                        Para dirimir qualquer controvérsia, é oportuno trazer a bojo do 

peticionário o brilhante julgamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

“Processual civil. Recurso especial. Agravo de Instrumento. Seguro 

Obrigatório. Acidente de Trânsito. Seguradora. Legitimidade passiva. 

Prequestionamento. Ausência. Fundamentação deficiente. Valor da 

Indenização. Legitimidade. O valor de cobertura do seguro obrigatório 

de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT é de quarenta 

salários mínimos, não havendo incompatibilidade entre o disposto na Lei 

nº 6.194/74 e as normas que impossibilitam o uso do salário mínimo 

como parâmetro de correção monetária. Precedentes. Agravo não 

provido”. (Agravo Reg. no Agravo de Instrumento 2006/0021894-5. 

Ministra Andrighi, Terceira Turma, DJ: 04/04/2006). 

 

   Sendo assim, totalmente improcedente e ilegal a possível alegação da 

Requerida, em aplicar qualquer tabela de cálculo específica do Seguro Facultativo para 

incidir também na presente indenização do Seguro Obrigatório – Invalidez Permanente 

(DPVAT), elaborada aleatoriamente, ou seja, ao arrepio da lei, sem qualquer respaldo 

científico e jurídico, para reduzir o valor da indenização. 

 

    Assim, mesmo que não haja relação jurídica direta entre a seguradora e 

o proprietário de veículo acidentado, uma vez sendo aquela condenada a pagar a 

indenização à vítima ou seus familiares, poderá distribuir o pagamento entre os 

demais segurados, na forma da Lei, ou cobrar os valores, por certo, de quem deveria 

ser o seguro vigente, e não o tinha, vale dizer, o proprietário do veículo. 
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Para melhor elucidar e fortalecer os fundamentos supra delineados, 

nada mais oportuno verificar os recentes julgados do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, que tem mantido o seguinte entendimento acerca do devido pagamento do 

DPVAT, em relação a irregularidade da Lei nº 8.441/92 e a desnecessidade do 

pagamento do prêmio (DUT) à luz da Lei nº 6.194/74, vigente à época do sinistro, 

assim dispõe: 

 

“COBRANÇA SECURITÁRIA. SEGURO OBRIGATÓRIO,. ILEGIMITIDADE AD 

CAUSAM. IRRETROATIVIDADE DE LEI. PAGAMENTO DE PRÊMIO. I – Em 

se tratando de seguro obrigatório, qualquer seguradora conveniada, 

independentemente de contrato ou de identificação do veículo, pode ser 

acionada para recebimento da indenização. II – Incorre ofensa ao 

princípio da irretroatividade da Lei, se a matéria em causa é apreciada à 

luz da legislação e vigente à época do evento danoso. III – O direito à 

indenização de Seguro Obrigatório independe do pagamento do prêmio. 

Suficiente ao recebimento que seja demonstrado a ocorrência do Sinistro 

com vítima. Recurso conhecido e Improvido” (Terceira Câmara Cível. 

Apel. Cível nº 9900412516, Comarca de Corumbaíba – GO., Des. Rel. 

Antônio Néri da Silva). 

 

DA ILEGALIDADE DAS RESOLUÇÕES DA FENASEG CONTRARIANDO DISPOSITIVO DE 

LEI 

 

   É de bom alvitre mencionar também, que as seguradoras se arrimam 

numa “obscura resolução” da FENASEG, para negar o pagamento integral da 

indenização, que é devido por força de lei às vítimas de acidente de trânsito. 

 

   A diminuição do valor pago é ilegal, até porque o direito da Requerente 
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está fundamentado em lei, e uma mera Resolução de caráter administrativo não tem o 

condão de revogá-la. 

 

   Conclui-se que o direito da Requerente é liquido e certo, sendo apenas 

matéria de direito, e fundamenta-se perfeitamente na legislação vigente, com o 

quantum indenizatório fixado por Lei sem poder sofrer influência de meras resoluções 

da FENASEG. O valor de 40 salários mínimos é totalmente correto e coerente de 

acordo com a lei em vigor. 

 

DOS REQUERIMENTOS 

 

   Diante de tudo quanto foi exposto, requer:  

 

   a) seja determinada a citação da REQUERIDA, via AR, na pessoa de seu 

representante legal, para responder, querendo, os termos da presente ação, sob as 

penas da lei; 

 

   b) Ao final, julgue procedente totalmente o presente pedido, nos 

termos consignados nesta exordial, condenando a ré ao pagamento da indenização 

(seguro DPVAT) no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a título de 

seguro DPVAT, acrescido de correção monetária e juros de mora desde o evento 

danoso; 

 

   c) indica à penhora, desde já, dinheiro em espécie, através de bloqueio 

on line, já que trata de uma poderosa instituição; 

 

  d) Requer a aplicação de juros moratórios de 1% ao mês, com a 

condenação em honorários advocatícios em 20% do valor da causa;  
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   e) Requer, ainda, a determinação de perícia médica para avaliar os 

danos sofridos pelo Autor;  

 

   f) Os benefícios da justiça gratuita.  

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitidas, máxime pela documental já acostada, realização de perícia, oitiva de 

testemunhas, que serão arroladas oportunamente, se assim entender Vossa Excelência 

ser necessário.  

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

  

Termos em que acredita no deferimento. 

 

Natal/RN, em 06 de agosto de 2019. 

 

 

Ezandro Gomes de França 

Advogado 

OAB/RN 9.827 

 

Thales Marques da Silva 

Advogado 

OAB/RN 11.829                                
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Abril de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190094207 Vítima: JOVIANO WILKER FERNANDES

Data do Acidente: 17/05/2018 Cobertura: DAMS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOVIANO WILKER FERNANDES

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as
informações abaixo:

Recebedor: JOVIANO WILKER FERNANDES

Valor: R$ 403,16

Banco: 001

Agência: 000002623-9

Conta: 0000049399-6

Tipo: CONTA CORRENTE

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo:  0833810-69.2019.8.20.5001
Parte Autora: AUTOR: JOVIANO WILKER FERNANDES

 

Parte Ré: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

                                                       DECISÃO   

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art.
99, § 3º, CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, , com as advertências legais, de todos osdetermino a citação da parte ré
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem

.ainda indicar o assistente

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 10(dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da referida
prova,   , a qual se realizará em sala localizada no 6º andar do Fórum Miguel Seabra Fagundes com

 endereço na Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, Natal/RN, CEP 59064-250, cuja data e
    horário serão designados pela Secretaria deste Juízo, oportunidade em que nomeio o Médico

 devendo a SecretariaMICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423, para o encargo de Perito,
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proceder com as intimações das partes,  e do perito nomeado, parapor seus respectivos patronos
comparecerem ao referido ato processual, esclarecendo que o periciando deverá comparecer à perícia,
munido de seus documentos pessoais e de todos os exames referentes às lesões constantes na exordial.

Fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme Convênio firmado entre o
Tribunal de Justiça do Estado e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, devendo ser
intimada a parte ré, por seu patrono, para, no prazo de 15(quinze) dias, juntar aos autos a comprovação do
predito depósito.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, o qual deverá responder
aos quesitos formulados pelas partes, , no prazo comum deficam desde já intimadas as partes para
15(quinze) dias (CPC, art. 477, parágrafo 1º), manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem
ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,

.expressamente, desinteresse na conciliação

Após manifestação das partes, expeça-se o competente alvará em favor do perito, intimando-o
para os devidos fins.

Não havendo manifestação das partes sobre a perícia no prazo legalmente estabelecido, ter-se-á
por encerrada a instrução, devendo, por conseguinte, serem os autos conclusos para julgamento.

Não comparecendo a parte autora à perícia, deverá a Secretaria deste juízo certificar o transcurso
em branco do prazo de 30(trinta) dias, procedendo, ato subsequente, a intimação pessoal da parte autora
para, no prazo de 05(cinco) dias, dar andamento ao feito, sob pena de extinção(CPC, art. 485, inc. III).

Se o não comparecimento da parte autora à perícia decorrer de ausência de intimação, proceda a
Secretaria a intimação eletronicamente do seu advogado para, no prazo de 05(cinco) dias, dar andamento
ao feito, indicando o novo endereço da parte autora, sob pena de extinção (CPC, art. 485, inciso III).

Atendida a predita determinação judicial, proceda-se a intimação pessoal da parte autora, por
oficial de justiça para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar seu interesse no feito, sob pena de extinção.

Transcorrido em branco o anteditado prazo, proceda-se a intimação do autor, via editalícia em
iguais termos. Fixo o prazo do edital em 20(vinte) dias.

Procedida a intimação por edital, permanecendo inerte o autor, intime-se a parte requerida, por
seu patrono, para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar, a seu termo, interesse no prosseguimento do feito,
apresentando provas aptas a desconstituir o direito material do autor, sob pena de extinção nos termos do
art. 485, III, §6º, CPC.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

NATAL  /RN, 26 de agosto de 2019

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

 Juiz(a) de Direito
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(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo: 0833810-69.2019.8.20.5001

Parte autora:JOVIANO WILKER FERNANDES 

Parte ré:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO

Ao(À) Senhor(a) Representante Legal da Seguradora SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua da Assembleia, 100, Ed. City Tower, 16º andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

De ordem de Sua Excelência a Senhora ELANE PALMEIRA DE SOUZA, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível da
Comarca de Natal, na forma da lei.

Pela presente, extraída dos autos do processo supra identificado, na conformidade do ato judicial e da petição
inicial, cujas cópias seguem anexas, fica Vossa Senhoria , para, querendo, apresentar contestação à presente ação,  noCITADA
prazo de , que começam a ser contados a partir da juntada do aviso de recebimento desta carta, devidamente15 (quinze) dias
cumprida aos autos,  sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a
realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

:ADVERTÊNCIAS

1) Art. 5º, do CPC: “Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé”

2) Art. 344, do CPC: “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor.”

Natal/RN, 28 de agosto de 2019

TAISE TEIXEIRA TAVARES

Chefe de Secretaria
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Juntada de contestação e documentos. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2647201- C3/ 2019-05189/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

Processo: 08338106920198205001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOVIANO WILKER FERNANDES , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 17/05/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 28/05/2018. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  
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Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO MÉRITO 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a juntada do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 25 de setembro de 2019. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 

  

  

 

QUESITOS DA RÉ 

 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOVIANO WILKER 

FERNANDES , em curso perante a 19ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 

08338106920198205001. 

  

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0833810-69.2019.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOVIANO WILKER FERNANDES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A.

 ATO ORDINATÓRIO

                      

Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78, inciso VI,
do Provimento nº 154, de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, bem
como nos termos do ato judicial constante no ID Num. 48141979,  a parte autora, através do seuINTIMO
advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos
que eventualmente tenham sido levantados/juntados à contestação de ID Num. 49320671, bem ainda,
acaso requerida a realização de perícia, apresentar, se ainda não o tenha feito, quesitos e assistente
técnico.

 

Natal,RN 30 de setembro de 2019.

 

ELIANE INACIO DA LUZ

Auxiliar Técnico(a) Judiciário(a)

nos termos da Portaria nº 02/2018-GJ/19ª Vara Cível
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0833810-69.2019.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOVIANO WILKER FERNANDES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A.

 ATO ORDINATÓRIO

                      

Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78, inciso VI,
do Provimento nº 154, de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, bem
como nos termos do ato judicial constante no ID Num. 48141979,  a parte autora, através do seuINTIMO
advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos
que eventualmente tenham sido levantados/juntados à contestação de ID Num. 49320671, bem ainda,
acaso requerida a realização de perícia, apresentar, se ainda não o tenha feito, quesitos e assistente
técnico.

 

Natal,RN 30 de setembro de 2019.

 

ELIANE INACIO DA LUZ

Auxiliar Técnico(a) Judiciário(a)

nos termos da Portaria nº 02/2018-GJ/19ª Vara Cível
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segue em anexo.
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 19º Vara Cível da 

Comarca de Natal/RN. 

 

 

Processo nº: 0833810-69.2019.8.20.5001 

 

 

 JOVIANO WILKER FERNANDES, já qualificado nos autos em epígrafe, 

vem, por intermédio de seus procuradores e advogados legalmente constituídos, ao 

final subscritos, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

IMPUGNAÇÃO à Contestação apresentada pela Requerida, SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVT SA, também já qualificada nos autos, pelos motivos 

de fato e de direito a seguir aduzidos. 

I – RESUMO DAS ALEGAÇÕES. 

 Em apertada síntese e sob infundados argumentos, a ré busca se 

desvencilhar da responsabilidade pelos prejuízos e transtornos gerados a vida do 

Autor, se não vejamos: 

III - DA IMPUGNAÇÃO DO MÉRITO.  

No mérito, a Requerida alega, o batido argumento de inexistência de 

laudo do IML, bem como da proporcionalidade da lesão para calcular o valor da 

indenização. 

Pois bem Excelência, além dos documentos acostados aos autos que já 

comprovam que o Autor encontra-se INVÁLIDO PERMANENTEMENTE, basta a 

realização de uma prova pericial para comprovar tal fato, ocasionado por acidente 

automobilístico. 
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Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial: 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE REVELIA AFASTADA- CÓPIAS DOS 
DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO QUE POSSUEM O MESMO 
VALOR DO ORIGINAL, SALVO IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA - 
GRAU DE INCAPACIDADE NÃO APURADO PERÍCIA MÉDICA 
NECESSIDADE - INDENIZAÇÃO DEVIDA PROPORCIONALMENTE 
AO GRAU DA INVALIDEZ NOS TERMOS DA LEI 6.194/74, COM 
AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELAS LEIS 11.482/07 E 
11.945/09 - RECIBO DE QUITAÇÃO NÃO CONTÉM EFEITO 
LIBERATÓRIO DA OBRIGAÇÃO, APENAS INDICA QUE SE 
QUITOU A IMPORTÂNCIA NELE LANÇADA APLICABILIDADE DA 
SÚMULA 09 DO TJ/SP - LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO OBRIGATÓRIO. SENTENÇA ANULADA. Apelação 
parcialmente provida, com determinação. 
(TJ-SP - APL: 64937620108260152 SP 0006493-
76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina Zucchi, Data de 
Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara de Direito Privado, Data 
de Publicação: 09/11/2012) 

Desse modo, reste evidente que o Laudo do IML não é documento 

indispensável à propositura da ação, uma vez que os documentos acostados aos autos 

mostram-se plenamente suficientes aliados ainda à perícia médica – requerida pelo 

Autor e que certamente será determinada por Vossa Excelência – para averiguar os 

direitos pleiteados pelo Autor. 

Desse modo, percebe-se que o indeferimento da Requerida à titulo de 

indenização é totalmente indevido, uma vez que o Autor encontra-se com INVÁLIDO 

PERMANENTEMENTE.  

O texto da Lei nº 6.194/74, de 19 de dezembro de 1974, em seu art. 3º, 

letra “b”, assim dispõe: “40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente 

no país, no caso de invalidez permanente”. 
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Desse modo, resta evidente que o direito do Autor é liquido e certo, 

sendo apenas matéria de direito, e fundamenta-se perfeitamente na legislação 

vigente, com o quantum indenizatório fixado por Lei sem poder sofrer influência de 

meras resoluções da FENASEG. O valor de 40 salários mínimos é totalmente correto e 

coerente de acordo com a lei em vigor. 

IV - DOS REQUERIMENTOS FINAIS. 

  Por todo o exposto, o Autor vem requerer deste Juízo: 

a) Que seja julgado improcedente as preliminares arguidas pela Ré, bem como 

as infundadas teses apresentadas pela mesma, requerendo, desde já, que 

sejam ratificados os argumentos explanados na inicial, sendo julgada 

totalmente procedente a ação; 

 

 

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

Natal/RN, 07 de Outubro de 2019. 

Thales Marques da Silva 

Advogado 

OAB/RN n° 11.829 

 

Graziella Mayara Fernandes Feitosa 

Advogada 

OAB/RN n° 13.102 
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SUBSTABELECIMENTO 

 
 
 

EZANDRO GOMES DE FRANÇA, devidamente inscrito na OAB/RN sob nº 9.827, 

substabeleço com reserva de poderes, na pessoa de Graziella Mayara Fernandes 

Feitosa, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Estado do 

Rio Grande do Norte sob o nº 13.102, com escritório profissional situado à Avenida 

Lima e Silva, 1590-A, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59075-710, os poderes que foram 

outorgados por Joviano Wilker Fernandes. 

 

 

Natal/RN, 02 de Outubro de 2019. 

 

 

Ezandro Gomes de França 

Advogado 

OAB/RN nº 9.827 
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Juntada de honorários periciais. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2647210- C3/ 2019-05188/ DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

Processo: 08659421920188205001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO VITTOR SANTOS GOMES, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

NATAL, 7 de outubro de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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0 02/10/2019
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

1900101803344

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08659421920188205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

01/10/2019
DATA DA GUIA

2647210
N° DA GUIA

NATAL  19 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOAO VITTOR SANTOS GOMES Fisica 71107562465
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

9C0C7AD84A936A41
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Juntada de honorários correta. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2647201- C3/ 2019-05189/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

Processo: 08338106920198205001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOVIANO WILKER FERNANDES , em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

NATAL, 7 de outubro de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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0 03/10/2019
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

4400102881492

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08338106920198205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

02/10/2019
DATA DA GUIA

2647201
N° DA GUIA

NATAL  19 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOVIANO WILKER FERNANDES Fisica 01172173443
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4DCE9E1E2D55A800
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0833810-69.2019.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOVIANO WILKER FERNANDES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO - PERÍCIA DPVAT

                                    Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78,
inciso VI, do Provimento nº 154, de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte,
INTIMO as partes, através de seus advogados, para acompanharem a avaliação pericial na parte AUTORA que será
realizada pelo médico nomeado, MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423, no dia 17/12/2019, a partir das 8h até

 a qual se realizará em sala localizada no  do Fórum Desembargadoràs 11h, por ordem de chegada, 6º andar
Miguel Seabra Fagundes, com endereço na Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, CEP 59064-972, Natal/RN,
esclarecendo que a parte AUTORA deverá comparecer à PERÍCIA na data e horário acima especificados, munida de
seus documentos pessoais e de todos os exames referentes às lesões constantes na exordial.

Natal, 19 de novembro de 2019.

LUZENHHYR SOUZA DA SILVA

Auxiliar Técnica Judiciária

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0833810-69.2019.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOVIANO WILKER FERNANDES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO - PERÍCIA DPVAT

                                    Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78,
inciso VI, do Provimento nº 154, de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte,
INTIMO as partes, através de seus advogados, para acompanharem a avaliação pericial na parte AUTORA que será
realizada pelo médico nomeado, MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423, no dia 17/12/2019, a partir das 8h até

 a qual se realizará em sala localizada no  do Fórum Desembargadoràs 11h, por ordem de chegada, 6º andar
Miguel Seabra Fagundes, com endereço na Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, CEP 59064-972, Natal/RN,
esclarecendo que a parte AUTORA deverá comparecer à PERÍCIA na data e horário acima especificados, munida de
seus documentos pessoais e de todos os exames referentes às lesões constantes na exordial.

Natal, 19 de novembro de 2019.

LUZENHHYR SOUZA DA SILVA

Auxiliar Técnica Judiciária

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
FÓRUM DESEMBARGADOR MIGUEL SEABRA FAGUNDES

JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

    Rua Dr. Lauro Pinto, 315, 7º andar, Lagoa Nova, CEP 59064-972, Natal/RN, telefone (84) 3615-1668, e-mail: nova19varacivel@tjrn.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA DE DPVAT

PROCESSO Nº: 0833810-69.2019.8.20.5001

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOVIANO WILKER FERNANDES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

REGIÃO: 4

Por Ordem de Sua Excelência a Senhora Andréa Régia Leite de Holanda Macedo Heronildes, Juíza de
Direito em substituição legal da 19ª Vara Cível da Comarca de Natal, na forma da lei e no uso de suas atribuições,
etc.

 MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita,

    que, em seu cumprimento, proceda à INTIMAÇÃO do(a) destinatário(a) infra nominado(a)  para comparecer nodia

 17/12/2019, a partir das 8h até às 11h,  a qual a fim de submeter-se à avaliação pericial,por ordem de chegada,

será realizadapelo médico perito, MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423, em sala localizada no  do6º andar

 Fórum Desembargador Miguel Seabra Fagundes, com endereço na Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, CEP

 Natal/RN, esclarecendo que a parte AUTORA deverá comparecer à perícia, na data e horário acima59064-972,

especificados, munida de seus documentos pessoais e de todos os exames referentes às lesões constantes na

e x o r d i a l .

 

 Advirta-se a parte autora que o não comparecimento injustificado, no dia e local da realização dosADVERTÊNCIA:
trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro, implicará em preclusão para a produção da
referida prova.

DESTINATÁRIO(A):

J O V I A N O  W I L K E R  F E R N A N D E S

Avenida Mar Mediterrâneo, 1174, Pajuçara, NATAL - RN - CEP: 59133-010

Num. 50983660 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUZENHHYR SOUZA DA SILVA - 19/11/2019 08:50:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111908503941200000049217855
Número do documento: 19111908503941200000049217855



CUMPRA-SE, na forma da lei e sob suas penas.

NATAL, 19 de novembro de 2019.

LUZENHHYR SOUZA DA SILVA

Serventuário(a) da Justiça

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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CERTIDÃO

 

I D nº 50983660

 

Certifico e dou fé de que, em cumprimento ao presente mandado, dirigi-me ao endereço do destinatário
(Sr. Joviano Wilker Fernandes), e lá estando, após as formalidades legais, intimei-o, o qual aceitou a
contrafé respectiva e exarou seu ciente no mesmo (anverso).

 

Natal (RN), 20 de novembro de 2019.

Wallace George da Silva Cruz

OJ/Mat. 197.519-6
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

                            Processo nº  0833810-69.2019.8.20.5001

                            AUTOR: JOVIANO WILKER FERNANDES

                            RÉU: SEGURADORA DPVAT
   

                                                                                       

        

                         CERTIDÃO      

                        

CERTIFICO, que passo a juntar o laudo pericial que segue anexo.

Certifico, ainda, que os presentes autos permanecerão aguardando

manifestação das partes acerca do referido laudo, uma vez que já foram

devidamente intimadas, por seus advogados, sobre a decisão que

determinou a realização da perícia.

 

Natal, 17 de dezembro de 2019.

 

GEOVANI ALVES DE OLIVEIRA

Auxiliar Técnico
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0833810-69.2019.8.20.5001

JOVIANO WILKER FERNANDES

RÉU: SEGURADORA DPVAT

                                                                                                      

     CERTIDÃO

CERTIFICO, que decorreu o prazo em 06/02/2020, sem que as partes,

intimadas por seus advogados, tenham se manifestado acerca do Laudo Pericial

apresentado. 

                       

Natal,  12 de março de 2020.

LUZENHHYR SOUZA DA SILVA

Auxiliar Técnico(a) Judiciário(a)
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, 7º andar, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972, Tel: 3615-1668, e-mail:
nova19varacivel@tjrn.jus.br

 

 ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

PROCESSO N° 0833810-69.2019.8.20.5001

AUTOR: JOVIANO WILKER FERNANDES

RÉU: SEGURADORA DPVAT 

  

  A Doutora ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES, Juíza de Direito em Substituição                      
Legal da 19ª Vara Cível da Comarca de Natal, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

                       Pelo presente Alvará de Autorização, expedido nos autos da ação supra caracterizada, AUTORIZA o BANCO DO
BRASIL S/A,  pagar a MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, médico, CRM 4423,  a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais),
devidamente corrigida, correspondente ao valor depositado em nome deste Juízo.

 

CONTA JUDICIAL DE N.º: 4400102881492

 

                                               DADO E PASSADO nesta cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. Eu, GEOVANI ALVES DE
OLIVEIRA, Auxiliar Técnico, digitei e conferi.

 

1 de abril de 2020 

    

 

ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

Processo nº: 0833810-69.2019.8.20.5001

Parte Autora: JOVIANO WILKER FERNANDES

Parte Ré: SEGURADORA DPVAT

DECISÃO

Analisando os autos, verifico que, diante das informações contidas na exordial em cotejo com
documento de ID 47606864, pág. 1, a parte autora  recebeu tão somente valores referente a DAMS,
conforme inferimos do procedimento administrativo de sinistro nº 3190094207.

Por ocasião da contestação(ID 49320671) a parte ré informa que o procedimento administrativo
fora cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a documentação necessária
para a regulação do sinistro.

Ainda, constato que a peça vestibular, declaração do Samu/boletim de ocorrência(estes de ID
47606867, págs.1 e 2) e laudo pericial(ID 51946392) noticiam que o acidente do autor ocorreu em data de

.17.05.2018

Todavia, destaco a necessidade de esclarecimento entre as informações constantes nos referidos
documentos, notadamente  com o boletim de atendimento de urgência e o laudo médico para

 )    internação cirúrgica(ID 47606867, págs. 5 e 7 , ambos com data de 18.05.2018, objetivando aclarar
    .dúvidas em relação ao nexo de causalidade entre o evento e a debilidade permanente

Diante do exposto, em homenagem ao devido processo legal, converto o julgamento em
diligência para dar regular andamento ao feito e determino adoção das seguintes providências:

Intime-se o autor, por seu patrono, para, no prazo de 10(dez) dias, acostar aos autos a
documentação completa do atendimento de urgência realizado pelo Samu, bem ainda, acaso for, o
primeiro boletim de atendimento médico de urgência.

Cumprida a providência, intime-se a parte ré, por seu patrono, para, no prazo de 10(dez) dias,
manifestar-se e, em igual prazo, acostar aos autos cópia integral do procedimento administrativo que
afirma ter cancelado.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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Natal/RN, 11 de maio de 2020

ANDRÉA RÉGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES

Juíza de Direito em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de impugnação ao laudo pericial. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2647201- C3/ 2019-05189/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

Processo: 08338106920198205001  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

JOVIANO WILKER FERNANDES , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Primeiramente, a fim de atender à solicitação deste juízo, requer a juntada dos inclusos documentos referentes 

ao requerimento formulado em sede administrativa. 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não. 

  

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

Trecho do laudo: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais1. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ2. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Dessa forma, na remota hipótese de condenação, deverá ser respeitado o enquadramento da lesão, bem como 

a proporcionalidade do grau de invalidez. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 21 de maio de 2020. 

 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 

 

 
1RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

2Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOVIANO WILKER
FERNANDES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

17/05/2018Data do acidente:

Seguradora: COMPREV SEGURADORA S/A

011.721.734-43

JOVIANO WILKER FERNANDES

ASL-0040484/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

JOVIANO WILKER FERNANDES : 011.721.734-43

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 04/02/2019
Nome: JOVIANO WILKER FERNANDES

Data do cadastramento: 04/02/2019
Nome: JULIANA MARQUES RODRIGUES

CPF: 149.018.967-09CPF: 011.721.734-43

JOVIANO WILKER FERNANDES JULIANA MARQUES RODRIGUES
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190094189 Vítima: JOVIANO WILKER FERNANDES

Data do Acidente: 17/05/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOVIANO WILKER FERNANDES

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº  0833810-69.2019.8.20.5001

AUTOR: JOVIANO WILKER FERNANDES

RÉU: SEGURADORA DPVAT
  

                                                                                                 

CERTIDÃO

    

                        CERTIFICO, que decorreu o prazo em 16/6/2020, sem que a parte autora
tenha se manifestado, apesar de intimada por seus advogados, acerca da decisão de ID Num.
55679563. Certifico, ainda, que diante da petição constante no ID Num. 56121591, faço
conclusão dos autos.

 

Natal, 8 de julho de 2020.

ELIANE INACIO DA LUZ

Auxiliar Técnico(a) Judiciário(a)
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo: 0833810-69.2019.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: JOVIANO WILKER FERNANDES

Réu: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

                       

Diante da ausência de manifestação da parte autora, apesar de devidamente intimada para se manifestar, conforme
certidão  do ID 57430373, proceda-se a remessa dos autos a pasta de "conclusos para sentença”, para observância da ordem
cronológica.

P.I.

Natal, 13 de julho de 2020.

ELANE PALMEIRA DE SOUZA
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Juíza de Direito

 

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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MM. Juiz,

A parte autora, através de seu advogado, vem informar que concorda com o laudo pericial, de modo que
reitera os pedidos elencados na petição inicial.

Pede deferimento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

Processo nº: 0833810-69.2019.8.20.5001

Parte Autora: JOVIANO WILKER FERNANDES

Parte Ré: SEGURADORA DPVAT

DECISÃO

 

Compulsando o feito, revelam-nos os autos que, apesar de regularmente intimado por seus
patronos, o autor deixou de cumprir as determinações encartadas no comando judicial de ID 55679563,
conforme se infere da certidão de ID 57430373, as quais são de suma importância para o julgamento da
demanda.

Desde a análise anterior, fora constatado que a peça vestibular, declaração do Samu/boletim de
ocorrência(estes de ID 47606867, págs.1 e 2) e laudo pericial(ID 51946392, págs. 1/2) noticiam que o
acidente do autor ocorreu em data de  contendo ainda os dois primeiros documentos a17.05.2018,
informação de que o sinistro ocorreu aproximadamente às .21h08min

Todavia, destaco a necessidade de esclarecimento entre as informações constantes nos referidos
documentos, notadamente em relação ao nexo de causalidade entre o evento e a debilidade

 em cotejo com  onde consta que o autor foipermanente, o boletim de atendimento de urgência,
atendido às  )   18h11min e o laudo médico para internação cirúrgica(ID 47606867, págs. 5 e 7 , ambos

  datados de 18.05.2018.

Diante do exposto, em homenagem ao devido processo legal, converto o julgamento em
diligência para fins de determinar a intimação da parte autora para, por seu patrono, no prazo de 10(dez)
dias, acostar aos autos a documentação completa do atendimento de urgência realizado pelo Samu

, bem ainda, acaso for, o  (Ficha de Regulação - Cena) boletim de atendimento médico de urgência,
 do autor na Unidade Hospitalar, visto que o  acostado aosreferente ao primeiro atendimento único

autos, .conta com quase 24 horas do ocorrido
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Cumprida a diligência, em homenagem aos princípios do contraditório e da igualdade de armas,
consectários da igualdade das partes, oportunizando garantir às partes idênticos meios na defesa de seus
correspectivos interesses, intime-se a parte ré para, por seu patrono, no prazo de 05(cinco) dias, querendo,
manifestar-se.

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, voltem-me conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Natal/RN, 28 de agosto de 2020

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

Juíza de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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MM. Juiz,

A parte autora, através de seu advogado, em atenção ao despacho retro, vem requerer a juntada dos
documentos anexos.

Pede deferimento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

                            Processo nº  0833810-69.2019.8.20.5001

                            AUTOR: JOVIANO WILKER FERNANDES

                            RÉU: SEGURADORA DPVAT
        

                                                                                       

        

       

     CERTIDÃO

                  

                        CERTIFICO, que havendo a parte autora adiantado-se ao chamamento judicial, deixo de
proceder com a publicação para dar andamento ao feito, nos termos determinados do referido despacho.

 

Natal, 3 de setembro de 2020

JOSE RIBAMAR LOPES

Técnico(a) Judiciário(a)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0833810-69.2019.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOVIANO WILKER FERNANDES

RÉU: SEGURADORA DPVAT

 ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78, inciso VI,
do Provimento nº 154, de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, e
nos termos do ato judicial de ID Num. 57741366, intimo a parte ré para, no prazo de 5 (cinco) dias,
apresentar sua manifestação nos presentes autos.

 

Natal, 3 de setembro de 2020.

JOSE RIBAMAR LOPES

Técnico(a) Judiciário(a)

nos termos da Portaria nº 02/2018-GJ/19ª Vara Cível

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0833810-69.2019.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOVIANO WILKER FERNANDES

RÉU: SEGURADORA DPVAT

 ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78, inciso VI,
do Provimento nº 154, de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, e
nos termos do ato judicial de ID Num. 57741366, intimo a parte ré para, no prazo de 5 (cinco) dias,
apresentar sua manifestação nos presentes autos.

 

Natal, 3 de setembro de 2020.

JOSE RIBAMAR LOPES

Técnico(a) Judiciário(a)

nos termos da Portaria nº 02/2018-GJ/19ª Vara Cível

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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